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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FALÊNCIA DE CHAPECÓ COMPANHIA 
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS E DE S/A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO CHAPECÓ 

PROCESSO Nº. 0000288-12.2004.8.24.0018 

EDITAL DE VENDA POR PROPOSTAS (PRECATÓRIOS FEDERAIS)

O JUÍZO DE DIREITO DA V ARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 
CONCÓRDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI, FAZ 
SABER, A TODOS QUE TIVEREM CONHECIMENTO DO PRESENTE 
EDITAL, QUE REALIZARÁ ALIENAÇÃO PARCIAL DOS PRECATÓRIOS 
FEDERAIS ABAIXO DESCRITOS, NA MODALIDADE DE PROPOSTAS, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 118 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45, NAS 
DATAS, LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES ADIANTE DESCRITAS: 
DISPOSIÇÕES GERAIS 1. ATIVOS A SEREM ALIENADOS: SÃO OBJETO 
DESTA ALIENAÇÃO: 1 .1. 96% (NOVENTA E SEIS POR CENTO) DO VALOR 
DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO / PRECATÓRIO CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 5012765-60.2022.4.04.9388 / TRF-4. JUÍZO 
DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL DE CHAPECÓ - SC. VALOR TOTAL DA 
REQUISIÇÃO: R$ 1.288.084,30. DATA-BASE: 01/04/2022. VALOR TOTAL 
ATUALIZADO: R$ 1.477.819,12; 1.2. 96% (NOVENTA E SEIS POR CENTO) 
DO VALOR DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO / PRECATÓRIO 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 5014591-58.2021.4.04.9388 / 
TRF-4. JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA FEDERAL DE CHAPECÓ - SC. 
VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 35.745.108,01. DATA-BASE: 
01/07/2021. VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 43.144.345,37; E 1.3. 96% 
(NOVENTA E SEIS POR CENTO) DO VALOR DA REQUISIÇÃO DE 
PAGAMENTO / PRECATÓRIO CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 5009536-58.2023.4.04.9388 / TRF-4. JUÍZO DEPRECANTE: 2ª VARA 
FEDERAL DE CHAPECÓ - SC. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 
4.741.553,59. DATA-BASE: 01/04/2023. VALOR ATUALIZADO: R$ 
4.842.074,53. 2. A VENDA DOS PRECATÓRIOS É FEITA NO ESTADO EM 
QUE SE ENCONTRAM, FICANDO A CARGO DOS INTERESSADOS 
INTEIRAREM-SE DOS ANDAMENTOS PROCESSUAIS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES JUNTO ÀS VARAS DE ORIGEM. 2.1. A ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DOS VALORES DOS PRECATÓRIOS FOI REALIZADA PELO 
CONTADOR DA MASSA FALIDA NO DIA 29/06/2023, MAS INDICA 
VALORES APROXIMADOS E NÃO OBRIGA A MASSA FALIDA PERANTE 
INTERESSADOS, QUE DEVERÃO LEVAR EM CONSIDERAÇÃO SEUS 
PRÓPRIOS CÁLCULOS. 3. O S ATIVOS ESTÃO SENDO OFERECIDOS À 
VENDA EM BLOCO E NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE COMPRA 
ISOLADAS. 4. NÃO INTEGRAM A ALIENAÇÃO PREVISTA NESTE EDITAL E 
FICAM RESERVADOS, PARA PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS DEVIDOS AOS ADVOGADOS DA MASSA 
FALIDA: 4% (QUATRO POR CENTO) DOS VALORES DAS REQUISIÇÕES 
DE PAGAMENTO / PRECATÓRIOS CONSTANTES NOS AUTOS DOS 
PROCESSOS INDICADOS NOS ITENS 1.1., 1.2. E 1.3. DESTE EDITAL, 
DEVIDOS AO ESCRITÓRIO SILVA NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (CNPJ 07688805/0001-19). PROPOSTAS 5. Apresentação das 
Propostas Fechadas. As propostas fi nanceiras deverão ser inseridas em 
envelope opaco e lacrado, com o(s) nome(s) do(s) proponente(s) e contendo 
inclusive documentos de representação, e deverão ser entregues a Servidor 
designado pelo Juízo da falência, entre 12:00 e 14:30 horas do dia 23 de 
agosto de 2023, no Salão do Júri do Fórum da Comarca de Chapecó, 
situado na Rua Augusta Müller Bohner, 300-D, bairro Passo dos Fortes, 
Chapecó - SC, mediante recibo. 6. Documentos de Representação: Os 
proponentes deverão comprovar os poderes de representação dos signatários 
das propostas fi nanceiras preenchendo formulários que poderão ser obtidos 

junto ao endereço eletrônico www.falenciachapeco.com.br, bem como ao 
escritório da Massa Falida (Rua Marechal José B. Bormann, 1000-E, Jardim 
Itália, Chapecó - SC, tel. 49 3323-0018, e-mail aldemarbarp@chapeco.com.br), 
ou ao escritório do Síndico (Av. Rio Branco, 380, 9º andar, Centro, Florianópolis 
- SC, tel. 48 3224-8188, e-mail contato@advempresarial.com.br). 6.1. Para 
comprovar os poderes de representação dos signatários das propostas, os 
proponentes deverão apresentar, dentro de seus envelopes, cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: a. em caso de pessoa física, do 
documento de identidade (e de seu CPF, caso este não conste no documento 
de identidade); b. em caso de empresário individual, do ato de registro 
empresarial; c. em caso de pessoa jurídica, do contrato social e alterações 
(vigentes e sufi cientes para a comprovação dos poderes de representação) ou 
do estatuto social acompanhado de ata de nomeação de diretoria; d. em caso 
de fundo de investimento, do regulamento do fundo e do respectivo comprovante 
de registro, bem do(s) documento(s) de representação (vigentes e sufi cientes 
para a comprovação da condição de administrador do fundo); e. em caso de 
grupo ou consórcio de agentes, os documentos cabíveis, acima referidos, de 
cada integrante do grupo ou consórcio; f. instrumento de procuração, se for o 
caso, acompanhado dos documentos de representação. 6.2. A ausência de 
autenticação de documentos poderá ser suprida com a apresentação dos 
respectivos originais na audiência de abertura dos envelopes. 7. Formalização 
da proposta fi nanceira: As propostas deverão ser feitas através de formulários 
padronizados que poderão ser obtidos junto ao endereço eletrônico www.
falenciachapeco.com.br, bem como ao escritório da Massa Falida e ao escritório 
do Síndico, nos endereços indicados no item 6 deste edital. 7.1. As propostas 
deverão conter oferta com valor determinado, em moeda corrente nacional 
(reais), para aquisição de todas as frações de precatórios à venda, em conjunto, 
mediante pagamento à vista. 7.2. O ofertante deverá apresentar sua proposta 
(formulário) e seus documentos de representação num único envelope, 
inclusive quando for grupo ou consórcio de agentes. 7.3. Os proponentes 
deverão preencher e assinar os formulários de seu interesse, devendo os 
formulários, se for o caso, ser assinados por todos os integrantes de grupo ou 
consórcio de agentes. 7.4. Os integrantes de grupos ou consórcios de agentes 
responderão solidariamente pelo pagamento dos valores ofertados, bem como 
por eventual sanção por inadimplemento. 8. Condições das propostas: Serão 
desclassifi cadas as propostas que não contiverem oferta com valor 
determinado, em moeda corrente nacional (reais), para aquisição de todas as 
frações de precatórios à venda, em conjunto, mediante pagamento à vista. 9. 
Correção monetária do valor ofertado: O valor ofertado deverá ser corrigido 
com base na variação do INPC verifi cada entre o dia da abertura dos envelopes 
(23/08/2023) e o dia do efetivo pagamento. ABERTURA DOS ENVELOPES 
10. Abertura de envelopes: Os envelopes entregues regular e tempestivamente 
serão abertos em audiência, que será realizada no dia 23 de agosto de 2023, 
às 14:45 horas, no Salão do Júri do Fórum da Comarca de Chapecó - SC, 
com a presença de Servidor designado pelo Juízo da falência, do Juiz da 
falência, do Síndico e dos interessados que comparecerem. Os proponentes 
poderão se fazer representar por procuradores, mediante instrumento de 
mandato com poderes específi cos. 11. Habilitação: Abertos os envelopes, será 
verifi cada a regularidade das propostas e respectivas representações. Serão 
imediatamente desabilitadas as propostas com defeitos de representação ou 
que não atendam a forma ditada por este edital. As propostas e representações 
regulares serão habilitadas para a continuidade do certame. 12. 
Desclassifi cação: Serão desclassifi cadas as propostas que não atenderem as 
exigências dos itens 8 e 9 deste edital. 13. Análise das propostas: O Juiz da 
falência informará os valores das propostas habilitadas. 13.1. Em relação aos 
proponentes que ofertarem valor de até 80% (oitenta por cento) da maior 
proposta, bem como ao proponente que ofertou o maior lance, será instaurada 
nova fase de concorrência. 13.2. A segunda fase de concorrência será 
operacionalizada no próprio ato e dentro do lapso temporal de 30 (trinta) 
minutos, mediante preenchimento de formulário próprio que deverá ser 
disponibilizado aos concorrentes no ato e que terá a mesma característica do 

primeiro formulário, com indicação de que se trata da segunda fase de 
concorrência. 13.3. As novas propostas deverão ser apresentadas em 
envelopes opacos e lacrados que serão fornecidos também na solenidade.   14. 
Nos mesmos moldes previstos nos itens 13.1 e seguintes, poderá ocorrer uma 
derradeira etapa de concorrência entre os proponentes que ofertarem até 90% 
(noventa por cento) da maior proposta, bem como a esse proponente. 15. Caso 
seja constatado empate absoluto entre os maiores valores propostos, aos 
respectivos proponentes será oportunizada a apresentação de nova proposta, 
em envelopes fechados, até que ocorra desempate. ULTIMAÇÕES EM 
AUDIÊNCIA 16. Lavratura de auto: Informados os valores propostos, será 
lavrado o respectivo auto, por todos assinado, para posterior juntada, com as 
propostas, aos autos do processo de falência. 17. Manifestações dos 
interessados: O Síndico apresentará as suas informações sobre as propostas 
e indicará qual a melhor em 24 (vinte e quatro) horas. Após a manifestação do 
Síndico, o Juiz determinará a oitiva, em 3 (três) dias, do falido e do representante 
do Ministério Público, após o que os autos serão conclusos para decisão. Os 
credores podem fazer as reclamações que entenderem, até o momento de 
subirem os autos à conclusão do Juiz, nos termos do artigo 118, § 3º do 
Decreto-lei nº 7.661/45. JULGAMENTO 18. Julgamento das propostas: O 
Juiz julgará a proposta vencedora e determinará a intimação do(s) respectivo(s) 
proponente(s), para que realize(m), no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento do 
preço ofertado, corrigido monetariamente com base na variação do INPC 
verifi cada entre o dia 23/08/2023 e a data do efetivo pagamento. 18.1. Será 
considerada válida a intimação encaminhada ao(s) endereço(s) indicado(s) 
pelo(s) proponente(s) no formulário padronizado por ele(s) entregue. 18.2. O 
Juiz da Falência poderá não homologar propostas apresentadas e realizar novo 
certame caso considere os valores ofertados prejudiciais aos interesses dos 
credores da Massa Falida. PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS 19. 
Pagamentos: O valor da proposta julgada vencedora deverá ser depositado, 
para fi ns de pagamento, diretamente na conta corrente de titularidade de Massa 
Falida de Chapecó Companhia Industrial de Alimentos, junto ao Banco do 
Brasil, agência 321-2, conta corrente n. 42.741-1, CNPJ n. 82.949.371/0001-89, 
servindo os registros do depósito como comprovante de pagamento, cuja 
quitação dependerá de efetiva compensação e plena disponibilidade dos 
recursos pela Massa Falida. 20. Inadimplemento: Na hipótese de o vencedor 
do certame não realizar o pagamento integral devido no prazo estabelecido, 
incidirá multa, em favor da Massa Falida, no valor de 30% (trinta por cento) do 
valor ofertado, devidamente corrigido com base na variação do INPC. 21. 
Rescisão da Proposta: Na hipótese de rescisão da proposta por 
inadimplemento ou qualquer outra razão justifi cadora, o Juiz poderá considerar 
vencedora a segunda melhor proposta habilitada e classifi cada, e assim 
sucessivamente, caso entenda que não seja mais vantajosa para a Massa 
Falida a designação de novo certame. 22. Natureza da aquisição: A aquisição 
dos bens nos termos deste Edital é considerada aquisição originária, de modo 
que o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão 
do arrematante em obrigações de qualquer natureza da falida. 23. Expedição 
de alvará: A expedição do competente alvará se dará somente após o 
pagamento integral do preço, nas condições previstas neste edital. O alvará 
judicial autorizará a transferência dos direitos e ações ao arrematante, 
habilitando-o a utilizar-se dos direitos de crédito como bem entender e isentando 
a Massa Falida de toda e qualquer responsabilidade daí em diante no que que 
diz respeito a tais direitos de crédito. 24. Exoneração de responsabilidade da 
Massa Falida: A Massa Falida não responde pelos riscos decorrentes da 
evicção e não se responsabiliza pela boa ou má liquidação dos ativos alienados, 
cabendo ao(s) arrematante(s) a prática de todos os atos que se fi zerem 
necessários para o recebimento e/ou aproveitamento dos seus créditos perante 
os processos que originaram os precatórios alienados e/ou aos órgãos 
competentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado na forma da lei e afi xado no lugar 
de costume, na sede deste Juízo. Concórdia, 30 de junho de 2023. Eu, Chefe 
de Cartório, o conferi. MARCOS BIGOLIN Juiz de Direito 
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